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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  

CNN  37.651.837/0001-00 	Faan 	2°11  
Prr pflágn n' 0 9 :1   2011, 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:  Ruin ,cn_  

 

  

EDSON OLIVEIRA RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido(a) em 
19/08/1972, SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 323460.932-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 0290423220051, órgão expedidor GEJUSP — MA, residente e 
domiciada(a)  AV.  BERNARDO SAYÃO, 1520, BAIRRO: NOVA IMPERATRIZ, 
IMPERATRIZ, MA, CEP:65907-000. 
Na qualidade de único sócio titular da empresa RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, constituída legalmente e 
devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, contrato 
primitivo sob NIRE nº 21600189471, em 08/07/2020, com contrato de transformação 
de EiRELI em LTDA devidamente arquivado em 29/07/2022 e nº NIRE 
21201272366, com efeitos do registro em 25/07/2022 sede na RUA ALTA 
FLORESTA, S/Nº, CASA, VILA MACIEL, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, MA, CEP 
68973-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
n° 37651837/0001-00. Resolve por este ato, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas na cláusula seguinte: 

CLÁUSULA I: Decide o sócio por unanimidade,  re-ratificar  "in  totum" o Contrato Social 
primitivo e alterações posteriores, consolidando-os num só instrumento contratual, que 
após efetuadas as correções, passará a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

EDSON OLIVEIRA RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido(a) em 19/08/1972, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 323.460.932-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nº 0290423220051, órgão expedidor GEJUSP — MA, residente e domiciada(a)  AV.  
BERNARDO SAYAO, 1520, BAIRRO: NOVA INIPPRATR17, IMPERATRIZ, MA, 
CEP :65907-000. 

Na qualidade de único sócio titular da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, constituída legalmente e devidamente arquivada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, contrato primitivo sob NIRE nº 21600189471, em 
08/07/2020, com contrato de transformação de EIRELI em LTDA devidamente 
arquivado em 29/07/2022 e n°  NIRE 21201272366, com efeitos do  I egistm em 
25/07/2022 sede na RUA ALTA FLORESTA, S/Nº, CASA, VILA MACIEL. SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO, MA, CEP 68973-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa JurfdicalMF sob n° 37.651.837/0001-00 Resolve por este 	CONSTITUIR, 
como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 
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DO NOME EMPRESARIAL  (ART.  997,  nn nn)  

CLÁUSULA I - A empresa adotará o seguinte nome empresarial RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

DA SEDE  (ART.  997, 11, DO  CC)  

CLÁUSULA H — A empiesas terá sua sede no seguinte endereço: RUA' ALTA — 
FLORESTA, S/N2, CASA, VILA MACIEL, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, MA, CEP 68973- 
000. 

CLÁUSULAA - A empresa pode, a qualquer tempo, abrir nu fechar fifial  nn  outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO roaJrTin Q^CIA1  (ART.  997, H,  nn CC)  
CLÁUSULA IV - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE-OBRAS DE OUTROS 
TIPOS(CONSTRUÇÃO); PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINAI I7AÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; OBRAS DE 
FUNDAÇÕES; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPArvIENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s): 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Fonsi n 	OS 

Process() ns 9 
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Á'TIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
3701-1/00 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO; 
3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES; 
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 	 Fona n' 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 	Processo nLY3 - 20 22- 
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 	Ruhr ta  
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE 
ENERGIA ELATRICA; 
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; 
42.22-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO ÁGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO; 
42.99-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
42.99-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
42_11-8/02 - pREpARAcAo DF CANTEIRO EI imPE7A DE TERRENO; 
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
43.19-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO 	ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; 
43.21-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA; 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 
43.91-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 
43.99-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 
43.99-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS 
43.99-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
43.99-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 
49.29-9/01 - TRANSPORTE RODOVIAMO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
71.11-1/00 - SERVICOS DE ARQUITETURA; 
77,32-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO  
(ART.  53,111, F, DO DECRETO 612  1.800, DE 1996) 

CLÁUSULA V - A sociedade iniciou suas atividades em 08/07/2020 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL  (ART.  997,  III  E IV E  ARTS.  1.052 E 1.055 DO  CC)  
CLÁUSULA VI - O capital e de R$ 350.000,00 (trezentos cinquenta mil) reais, dividido 
em 350000 (trezentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, em moeda corrente do País. 
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PARÁGRAFO ÚNICO. O capital encontra-se subscrito e integralizauo 	-> a 
se uinte forma: 

SOCIO N9  
QUOTAS 

VALOR R$ 1 PERCENTUAL % 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 350.000 350.000,00 	100% 
TOTAL 350.000 350.000,00 	1 	100% 

DA ADMINISTRAÇÃO  -ART.  997, VI; 1.013,1.015; 1.064,  CC)  
CLÁUSULA VII - A administração da sociedade será exercida pelo sócio, EDSON 
OLIVEIRA RAMOS que representará a sociedade ISOLADAMENTE, ativa e  passive,  
judicial e extrajudicialmente, somente em negócios de interesse da sociedade, sendo-
lhes vedado o uso da denominação social ou firma para realização de negócios diversos 
do objetivo da empresa. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEniMrNTO DE ADMINISTRADOR  
(art.  1.011, § 1°  CC  e  art.  37,11 da Lei n° 8 934 de 1994) 

CLÁUSULA  Viii  - O Administrador declare, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente,o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
CLÁUSULA IX: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto 
no artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  
CLÁUSULA X - Ao término de cada exercido, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, os lucros o.,  percIps api wocIac 

DO PRÓ LABORE 
CLÁUSULA XI - O sócio poderá fixar urna retirada mensal, a título de  pro  labore para o 
sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DISTRIBUIÇÃO DE LIJCROS 
CLÁUSULA XII - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares 
e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
CLÁUSULA XIII -Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Não sendo possível ou nexistindo interesse destes ou do(s) 

C 
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sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após 
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo 
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 	 - Fonni n- 

Processo 	3 ZO  DA CESSÃO DE QUOTAS 
CLAUSULA XIV - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidaêteo,ctransferid-
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,  ern  igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 
CLÁUSULA XV - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PORTE EMPRESARIAL 
CLÁUSULA XVI - Os sócios declaram que a sonisidádó se enquadra como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
§ 4º do  art.  3º da mencionada lei.  (art.  3, I,  LC  nº 123, de 2006) 

DO FORO 
CLÁUSULA XVII - Fica eleito o Foro da Comarca de São João do Paraíso - MA, para 
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito 
especial que seja. E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento 
particular foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente 
instrumento em uma única via que  sera  destinada ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão. 

São João do Paraíso- MA, 09 de agosto de 2022 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Sócio / Administrador 
CPF:323A60.932-20 
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Procc,sso n'Og 3 2-022  

Certificamos que o ato da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

1 	IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

    

CPF/CNEJ 

  

Nome 

32346093220 	¡EDSON OLIVEIRA RAMOS 

 

CHRTIFICO 0 FESGMAO EM 10/08/2022 08:50 S013 ?A° 20220981221. 
PROTOCOLO: 220981221 DE 10/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210915521.  CEPS  DA SEDE: 31651831000100. 

21201272366. COM  REEITOS DO REGISTRO ER: 09/08/2022. 
JUCEMA RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTROCOES LIDA 

cARLos mfoRÊ DE MORAES PEREIRA 
SECRITÁRIED-2776  

A vale,. 	dest 	 e imoces L 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00  

Folha rpc' .944-1- 

P ro Gesso n'  g3  
Rubr.ca 	 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Rua: Alta Floresta, s/n - Vila Maciel -  Cep:  65.973-000 
São João do Paraiso - MA ml.: (99)98446-3772 

renovarempreendimentos21(cagmail.com  

p-- 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	Processo n°0 9 3 
Rubr,en. _

A  

NUMERO DE INDCRIDA0 

37.651.837/0001-00 
Matriz 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08107/2020 

I
comE EMPRESARIAL 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELEDDIENTO (NOME DE FANTASIA) 
RENOVAR 

l PORTE 
i ME 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
EDSON OLIVEIRA RAMOS 

CPF 
323.###.414-20 

CCUALINCAÇA0 
Sócio-Administrador 

CODIGO E DESCRIÇA0 DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL  
41204/00- Construção de edifícios 

DESCR!ÇAO DAS AIWIDADES ECONC4IICAS SECUNDARNS 
3701-1/00 -Gestão de redes de esgoto 
3702-WOO  - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4100 -  Goleta  de  residues  não-perigosos 
4211-1/01 - ConstrUção de rodovias e ferrovias 
4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais 
4213-8/00 - Obras de urbanização -  rues,  praças e calçadas 
4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42214/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlates, exceto obras de 
irrigação 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43114/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/00 -Serviços de preparação do terreno não  conceit'  -os anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
4391-6100 - obras de fundações 
0.399-1101 - Administração de obras 
4399-1104 -Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43994/05 ,, Perfuração e construção de ,os de  ague  
4399-1/99 - Serviços especializados pare construção não especificados anteriormente 
49244/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CoDISO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA  JURIES  A 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
RUA ALTA FLORESTA 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA CASA 

CEP 
65973000 

SAIRROANSTRITo 

VILA MACIEL  
MUNICIPIO 
SAO  JOAO DO PARAISO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELElitoNICO 
RENOVAREMPREENDIMENTOS21@GM4ILCOM 

TELEFONE 
(99) 84463772 

ENTE FEDERATIVORESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇAo CADASTRAL 
Ativa 

DATA DA SITDAÇA0 CADASTRAL 
08/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇAOCADASTRAL 

SIIUAÇAO ESPECIAL 
(EGG  

DATA DA SITUACAO ESPECIAL  
mmum. 

https://consuftacnpj.redesim.gov.bricompravante-mscncao  1/2 



QUADRO DE  SOLIDS  E ADMINISTRADORES 

NOME/NOME EMPRESARIAL 
EDSON OLIVEIRA RAMOS 

CPFICNPJ OUAUF{CAÇAO  
Sócio-Administrador 

Código de autenticidade: 1454361914e663ed 

  

29/07/2022 15.02  Redes 	Consulta Pública CNPJ 

Aprovado pela Instrução Normatva RFB no 	• de 27 de dezembro de 2018. Informagoes vigentes na data da emissão. 
Emitido no dia 29/07/2022 âs 15.01.3$ (data e hora de  Brasilia)  par Edson Oliveira Ramos - CPF 323,460.932-20 
O código pode ser consultada no endereço https://consultacnrasedesim.grambdautenticidade-comprovantminscricso  
(https://consultampbredesinagov.brlautenticidade-comprovante-inscricao). 

Porto, ot 	024-3  
Processo rit()_°3 .2fo L2- 

rdtpsliconsultacnpi.redesim.gottbücompabvantednscricao 55) 



ESTADO DO MARANHÃO 	Foks 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IDÃO DO PARAÍSO - MA Processo n11.1q 	10 2,2,  
GNP):  01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 	 RuoiLr( 	 

FICHA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 

DADOS DA EMPRESA:  

Razão Social: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Endereço: Rua Alta Floresta, s/n 

Bairro: Vila Maciel 	Cidade: São joão do Paraíso 	Estado: MA 

Telefone: 99 98446-3772 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 

() CONTRATO SOCIAL: 

Data de sua Constituição: 08/07/2020 

Data da Última Alteração: 10/08/2022 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S): 3701-1/00 - GESTA0 DE REDES DE ESGOTO; 3702-9/00 
- ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 3811-4/00 - 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS; 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; 4213-8/00 - 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4221-9/01 - CONSTRUÇÃO 
DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÁTRICA; 4221-9/02 - 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO; 42.99-5/01 
- CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 42.99-5/99 - 

OUTRAS  ()BRAS  DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

43.11-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 43.13-4/00 - 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 43.19-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENOC 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 43.21-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO Ac 

krao-do da. 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 	CIDADE DE TODO 
o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

CNPI: 01.597.629/0001-23 
CESTÃO 2021 A 2024 

  

ELETRICA; 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 
43.91-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES; 43.99-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS; 
43.99-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 
43.99-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA; 43.99-1/99 - 
SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; 49.24-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 49.29-9/01 - TRANSPORTE 
RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL; 71.11-1/00 - SERVICOS DE ARQUITETURA; 77.32-2/01 - ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para todos os fins que a empresa está cadastrada e é contribuinte neste 
município, validade desta declaração é de 1 ano. 

São João do paraíso, 03 de novembro de 2022 

e 	 '  

João, aeloque Citqueira d.Mélo 
Diretor de Tributos' 	‘‘ 

Kiãoão der‘ p 5  
Rua Marcos Silva- CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 	CIDADE DE 1000S "(35: 
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CEP 	973-000 - Certo solNAA 
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ESTADer DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - 

CNPI: 01.597.629/0801-23 	 Prnr,c 
COMSSSA0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL Ruhr r 

Ce Recestro  Cadastral  — CRC 
c. 011/2022 

CNPJ/CPF N°: 37.651.83770001-00 

RAZÃO SOCIAL/NOME: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA 

CODIGO E DESCRÊÇÃO DA ATF‘FIDAGE ECONÔMiCA: 

41.20-4-00 - Construção de eui toios 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, 	=to a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especia 
42.13-8-00 - Obras de urbafflzação -  was,  praças e ceiçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas par2 geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia eiétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água.  Goleta  de esgoto e 
construções correlates, exceto obras de irrigação 
42.99-5-01 - Construção de nstaiões esportivas a recreativas 
42.99-5-95 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43 13-4-00 Obras de terraplenaoem 
43,19-3-00 - Servicos de preparação do terreno no especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Insta!ação e manutenção eietrica 
43.291-04 - li.flontaaem e instalaçáo cje sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, porros e aeroportos 
43.91-6-00 -  ()bras  de fundações 
43.99-1-01 Administração de obras 
43.99-1-04 - Serviços de operação e Fornecimento de equipamentos par0transporte e 
eievação de camas e pessoas para uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de acme 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.24-8-00 Transporte escoiar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
71.11-1-00 - Soniiços d. 
77.32-2-01 - Aiugued de rnáquina. s para construção sem operador, exce4 



Rua Marcos Silva CEP: 65973-000 - Centro 	o kiãodo ParaisonvtA 

ESTADO -DO MARANHÃO 	 Foritii  qt.  i .., /  
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - Kticesso A 3 -,1012.  

CNPE 01.597.629/0001-23 	 RithEirP 
0 

COIWISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAOICPL 
ENDEREÇO DA EMPRESA: RUA ALTA FLORESTA, BAIRRO: VILA MACIEL,  SIN°  
COMPLEMENTO CASA - CEP: 65.973-000, SÃO JOÃO DO PARAISO - MA. 

EiiMML - renovarempreendimeMos21&gmaii.corn 

TELEFONE - (99)8446-3772 

VALIDADE: 180 (Cento e Oitenta) dias a parUr da data de em ss o. 

DATA DE EMISSÀO: SÃO JOÃO DO PAR/MSC) 29/07/2022. 

Certifico de que a empresa acirioa identificada está devidamente cadastrada nesta 
Prefeitura Municipal, nos termos do  art.  34 da Lei n° 8.666/93 e do Decreto Municipal n° 
030/2020. 

Este certificado no subsbtu os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei no 
8.666, de 1993. 

ilion Rodrigues de Sousa  
PRESIDENTE  DA CPL 

Àt3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIV:DA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabifidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

I. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGEN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas 
nas alíneas â' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 17:22:42 do dia 02/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 29/01/2023. 
Código de  controls  da certidão: 5026.19D8.5A88.BEE7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO PARAÍSO 

Exercido: 2022 

Sae loáa etéll 

PAMS0 DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS  
AV  MARCOS SEVA tra 150 - CENTRO 

Oeit/ 01597629000123 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAISO. a 
requenmento da pessoa interessada RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇOES LIDA, CERTIFICA  
Pert  Os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídicaffisica a seguir referenciada não registra débitos 
para com os cofres púbiicos municipais  at  a presente data, tendo a presente CERMDÃO validade ate o dia 
12112/2022. ressaliancto o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de debitos, tdbuMnos ou não, 
constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo 

cadastro 	000013 	 Matricula 	1331 

Contribonte 	RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONTRUDOES  DMA 	CPF/CNPJ 37651837000100 

Endereço 	RUA RUA.'JJAFL.ORESTA.STh1  Complement,.  CASA CASA  

Baum 	blIAMACIEL CEP 65973000 

Cidade 	SAD  JOÃO DO PARA  SO  UF MA 

DADOS ESPECIFMOS CO CA CASTRO 

Data de Abertura 	hscr Munprpal 1331 Visor Estadual 	I3M Data Encerramento 
Atarda:le 

Data de Ern isstot13109/2032 Vaildo Ate:13 212323 

Oectlso de Cantrole dacartldMINemem: 
IEBEIS0E0.0159.22190 

Jetelttractaa Gra more de Maio 
Dram do Tributes  

'Zr b- 

martalizaidbmaird'eamsca 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDPUn 	  

Procrso 202,7,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 211324/22 	 Data da Certidão: 07/11/202209:07:01 

CRE/CNPJ 37651837000100 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.magov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão  Negative  
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/11/2022 09:07:01 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN 

Proc es o  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 076495/22 	 Data da Certidão: 07/11/2022 09:08:44 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 37651837000100 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

- forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n°7.799, de 19/12/2002, bem corno prescreve no artigo 205 da lei n°5172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefazimaigov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divide Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/11/2022 09:08:44 



Ilêrê  24:22,  

Pmcosson,023-2L11  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 
Certidão n°: 24352129/2022 
Expedição: 01/08/2022, às 16:05:21 
Validade: 28/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E 
FILIA/S), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 37.651.837/0001-00,  WAG  CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatéria transitada em julgado Cu em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

37.651.837/0001-00 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

RUA ALTA FLORESTA SN CASA / VILA MACIEL /  SAO  JOAO DO PARAISO 
MA / 65973-000 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, rio uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações  corn  o FGTS. 

Validade:08/12/2022 a 06/01/2023  

Certificação Número: 2022120804212325260724 

Informação obtida em 09/12/2022 00:14:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caiza.gov.br  

09/12/202200:15 	 GansuIle Regularidade do Empregador 

Fo'r0 	  

Prormsso 

 

Pun..en 

     

      

       

bttps://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrUpagestimpressao.jsf  QL 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

GUALIFICACÃO TÉCNICA 

Rua: Alta Floresta,  sin  — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA  Tel.:  (99)98446-3772 

renovarempreendimenros2Igemail.com  
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N°5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  AP 871584/2022 

Emissão: 11/08/2022 

Validade: 07/02/2023 

Chave: xYDw2 

For's 

Procdsso n'093 
	

It 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Runr,c, 
CERTIFICAMOS que a  Empress  rnencionada encontra-se registada  nests  Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66,  conforms  os da os 1  re 	-- 
nests  certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsevel(is) técnico(s)  eat)  quites com  Sties  
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Maranhao  - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
alividades, circunscrita a(s) aid/Gig:00(95es) de seu(s) respontevel(veis) técnico(s). 

	 Interessado(a) 	  

Empress:  RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

ONPJ: 37.651,8372001-00 

Registro: 0005433673 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R8 350.000,00 

Data do Capital: 2927/21322 

Faixa: 3 

Objetvo Social: 4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS;3701-1/00 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO: 
3702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOFQ, EXCETO A GESTÀ0 DE 
REDES: 
3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS: 
42120/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE 
ENERGIA ELATRICA: 
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA, 
42,22-7101 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO: 
4229-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS: 
42.99-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL RAO;  ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
43.11-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO: 
43.13-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM: 
43.19-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE: 
43.21-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA; 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 
43.91-6/00 - OBRAS DE FLJNDACOES 
43.99-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 
43.99-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS 
43.99-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
4399-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
49.24-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 
49 29-9/01 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
71.11-1/00 - SERVICOS DE AROURETURA: 
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

Restrições Relativas ao Objetwo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA  AREA  DA ENGENHARIA CIVIL E SEGURANÇA DO 
TRABALHO. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSAVEL TECNICO, 

Endereço Matnz: RUA ALTA FLORESTA, S/N, CASA, VILA MACIEL, SÃO JOÃO DO PARAÍSO. MA, 65973000 

Tipo de Registro Registro  Definitive  de Empresa 

Data  Initial  19/11/2020 

Data  Find:  indefinido 

Reg]stro Regional 000054337200MA 

	 Descrieão 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

	 Informações / Notas 	  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso c 	qu lq e Iteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Última Anuldade Paga 	  

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em dittpe acrea ma  site°  com Pr/publicist com a chave: AnDwe 
Impresso  ern  11,0312022 as 11 :02.15  nor adapt la  18U 209 210 91  
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA 3URIDICA 

Lei Federal N°5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado 

CREA-MA 

do Maranhão 

No 871584/2022 
Emissão, 11/08/2022 

Validade: 01/02/2023 

Chave: xYDw2 

Ano: 2022 (6/5) 

	Autos de Intrar— 

Ruda consta 
	 Responsáveis Técnicos 	  

Profissional: ROZILENE FERREIRA SILVA 

Registro: 1104201925  

CPR  346.013923-49 

Data Inicio: 11/03/2022 

Data Fim: lndefinido 

Data Fim de Contrato: 09/08/2026 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atnbuição:  ART  IDA RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/197300 CONFEA. 

ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuiçâo: Moo r da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Registro: 1104202913 

CPF. 755.253.283-91 

Data Inicio: 19/11/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição:  ART.  7 DA RESOLUÇÃO 218 DE 29/00/73, DO CONFEA. 

ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

AOhuição-  Artigo 4° de Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilioade: RHSPONSAVEL TÉCNICO 

	 Sócios 	  

Seto:  EDSON OLIVEIRA RAMOS 

CPF 323 400.932-20 

Função EMPRESARIO 

A auientioLdede desta Certidão pode Ser verieceda aro: 111-198 dcres-ma 
InFpressu em 11/0822022 

091.8dpulAt[22 Com a chave. 860622 
-P2.152626  adapt  ip: 186.249.214.91 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

No 871583/2022 

Emissão: 11/08/2022 

validade: 31/03/2023 

Chave: rC29y  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal  re  5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

Fs 	FM 	i85/81/9-- ("T- 

PrOCrISSO 14) S. 3 4Z:02,2- 
CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.1947416811M214/12/1968  corpora nog_  
dados anima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos  anions  68 e 39 da referida Lei, que o interessado no se encontra 	débito  corn 	' 
CREA-MA. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: ROZILENE FERREIRA, SILVA 

Registro 1104201925 

CPF: 348.013.92349 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de  Pro-fissional  (DIPLOMADO NO PAÍS) 
Data de  resistor  30/09/1998 

	 Titula(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Ahibuição:  ART-IDA RESOLUÇÃO 218 DE 29:06/1973 DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

Data de Formação: 02/08/1997 

POS -ENGENHARIA 

ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição.  Adige  45  da Resolução 359/91 

Instituição de Ensino: FACULDADE ATENAS MARANHENSE 

Data de Formação: 20/12:2008 

	 linscrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA  

	 Info  m ç" /Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal BMUS!), sujeitando ci(e) autor(a)  it  respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
pare todos os efeitos. 

-Este certidão perderá a validade, case ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastraIs nela contidos. 

-Válido em todo território nacional. 

	 Ultimo Anuidade Paga 	  

Ano: 2022(1(1) 

	Autos de Infração 	  

Nade consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

ErrrOleaa: BRASFORT EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES EIRELI 

Registro: 0000011850 

CNISI: 17 881.358/0001-73 

Data  ¡nick):  24/06/2022 

Data  Firm  Indefinido 

Data Fim de Contrato' Indefinido 

Tipo de Responsabflidade: RESPONSAVEL TECNICO 

DEVI-Pad:  RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Registro: 0005433673 

CNP1: 37.651.837:0001-00 
Data  bids,'  11/08/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data  Firs  de Contrato: 09/08/2026 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECILIC0 

 

A autenticidado desta Cedidão podo  oar  verificada em hapa aprossma  saes  com at/public& com  
impresso em: 11)0512022 as 10 45 11 por polar& rp) 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  N°870901/2022 

Emissão: 01/08/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: CayB$  Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Fes- 

Preens-so  nÔ 3 -2,ü  Zia  
CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste  Conseil-as, nos termos da Lei 5.194/61R1~2/1966  conform°  os  
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 59 da referida Lei, que o interessado não se enconaa em débito com o 
CREA-MA. 

	 Interessado(a) 	  

Pmfissional: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Regista 1104202913  

OFF:  755.258.233-91  

Tipp  de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 01/06/2004 

	 Matte(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição:  ART.  7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73,00 CONFEA. 

insiltripao de Ensmo-  xa 

Data de Formaçao: 08/11/2003 

POS - ENGENHARIA 

ENGENHEIRA  OE  SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribtaçâo: Artigo 45  da Resolução 359/91 

Instituição de Ensino: FACULDADE ATENAS MARANHENSE 

Data de Formação: 20/12/2008 

	 Descrioão 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

	 Informações / Notas 	  
- A falsificação deste  document('  constitui-se em crime  greyish"  no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) afteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validado caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

• Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 	  

Ano' 2022(1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Registro: 0005433673 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Data inicio: 19/11/2020 

Data Fim_ Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabadade: RESPONSAVEL TECNIICO 

Empresa: A. F. DE SOUSA - COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Registo. 0000013118  
CHINE  22.PS4.367/0001417 
WM !Maio: 12/01/2015 

Data Fim' Indefinido 
Data Fim de Contrato.  Indefinido  
Teo  de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO 

 

A atilenlicidada  desta  Cedidep pods set  verificada  ern blips licrestma sites Dam bdpublioal, cam a Shave' CayBS  
Impresso  am 0141102022 Os 10 02 19  por  adapL 9 45.167 143.134 
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São  Joao  do Paraíso, 15 de jutho de 2020 

24 Qt1  
Renovar Empreendimentos e Constvuções LTDA 

CNPR 37.651.537,10001-00 

ic-E; :/tIec  
Rosilleide Ferreira Silva 

CREA Nacional O  1104202913 - CREA-RIA iC6964-D1MA 

Rua: Alta Floresta,  sin  — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 

São João do Paraíso — MA 

)±3 

FoH e3 	  

Processo 	  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E coNsnwees-t-T 	
CNPJ: 37.651.837/0001-00  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

Pelo presente Instrumento Parricular de Comrate de Prestação 

de Serviços Técnicos, de  urn  lado a empresa RENOVAR EMPREENIMMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA, portadora do CNPJ n" 37.651.837/0001-00, localizada na 

Rua Alta Floresta, s/n, Vila maciel, CEP 65973-000 e seu representante EDSON 

OLIVEIRA RAMOS, brasileiro, solicfto, empresário, portador do RG 

n"0290423220051 	EJUSP-M A e CPF n°323.460.932-20, aqui denominada, 

CONTRATANTE e do outro lado a Engenheira Civil, ROMLEIDE FERREIRA 

SILVA CRUA Nacional n°1[04202913 e CREA-MA 6964-D/MA, brasileda, resideme 

na Rua General Ernesto Geisel n" 454,  Bawl  no Municipio de Imperaniz - MA, aqui 

denominada CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a baixo: 

PRIMEIRA - O objetivo deste é a Prestação de Serviços Técnico como responsável 
técnico pela pessoa jurídica, conforme suas atribuições. 
SEGUNDA - O valor deste á  dc  06(scis) salários mínimos mensais, para uma carga 
horária diária de 02(duas) horas diárias. Totalizando 10(dez) horas semanais. 
TERCEIRA - O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo por qualquer das pastes, desde que, seja comunicado  coin  

antecedência  minima  de 30(trinta) dias. 
QUARTA - Toda e qualquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato 
será de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de  ART  das 

obras e serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do 

profissional ora contratado. 
QUINTA - Fica eleito o Fórurn de Imperatriz - MA, para dirimir qualquer dúvida em 
relação a este contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02(duas) vias, de igual teor e 
forma para um só efeito e data. 



Fo rnr i  r) 	  
CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS TÉCNWO  •3 	j93i  

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serVigníxté-cnicn, de u4_, 
lado a empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 37.651.837/0001-00, sediado na ma Alta Floresta s/n, Vila Maciel — CEP 65.973-
000, na cidade de São João do Paraíso - MA e seu representante legal o Sr. Edson Oliveira 
Ramos, portador do Rg n° 0290423220051 e CPF n°323.460.932-20, aqui denominada 
CONTRATANTE e do outro lado a Engenheira ROZILENE FERREIRA SILVA, CREA 
n'6147-D/MA, CONFEA no 110420192-5, brasileira, residente à rua General Ernesto Geisel 
n°454, Bacuri no município de Imperatriz — MA, aqui denominada CONTRATADA, conforme 
as cláusulas e condições abaixo: 

PRIMEIRA CLÁUSULA - O objeto deste é a Prestação de Serviços Técnicos como 
Responsável Técnico pela Pessoa Jurídica, conforme suas atribuições. 

SEGUNDA CLÁUSULA - O valor deste é de 6(seis) salários mínimo mensais, para uma 
carga horária de 02(duas) horas diárias, totalizando 10(dez) horas semanais. 

TERCEIRA CLÁUSULA - prazo máximo de vigência é de 4(quatro) anos - previsão 
legal  Art.  598 do C/C, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das partes desde que 
comunicado  con  antecedência de 30(trinta) dias. 

QUARTA CLÁUSULA - Toda e qualquer taxas, impostos e encargos que incidirem 
sobre este contrato será de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de  
ART  das obras e serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do 
profissional ora contratado. 

QUINTA CLÁUSULA - fica eleito o Fórum de Imperatriz — MA, para dirimir qualquer 
dúvida em relação a este contrato. 

E, por estarem justo e contratado, assinam o presente em 03(três) vias de igual teor e data. 

São Togo do Paraíso, 09 de agosto de 2022 
EDSON OLIVEIRA 	;Sstnikriltd=i'dg"  
RAMOS32346093220 RA62431314341214  „,4„ 030, 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Edson Oliveira Ramos 
(Proprietário) 

CPF 110323.460.932-20 
ROZILENE FERREIRA 	Assinado de forma digital por ROZILENE 

FERREIRA SILVA:34601392349 
SILVA:34601392349 	Dados: 2022.080912:04:01 D3'001  

ROZILENE FERREIRA SILVA 
CREA n"6147-D/MA, CONFEA n° 110420 I 92-5 

CPF n° 346.013.923-49 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA  ART  OBRA / SERVIÇO 

No MA20200383604 

INICIAL 

F 	-ta 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1. Responsável Técnico 

ROZILENE FERREIRA SILVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Empresa contratada: ADEJAIR MOREIRA BRAGA  

RNP: IÇ)641ã~ n 	3  0- -.0 
RegistARt ft94291925MA74_  

Registro : 0005420806-MA 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARMSO 

RUA MARCOS SILVA 

Complemento. 	 Bairn/  CENTRO 

Cidade.  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 	 UF. MA  

CAE/GNP-I' 01.597.629/0001-23 

N°. SIN° 

CEP' 65973000  

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 01/12/2020 

Valor: RS 64.999,20 	 Tipo de contratante: Pessoa  Juridic°  de Direito Público 

Anão instilucional: Outros 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA MARCOS SILVA 	 N': S/N° 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO JOÃO DO PARAÍSO 	 UF: MA 	 CEP: 65973000 

Data de Inicio: 01112/2020 	 Previsão de término: 26/02/2021 	Coordenadas Geograficas: -6.466165, 47.055134 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

Cédigo: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 01.597.629/0001.23 

	 4. Atividade Técnica 	  

1 .ATUACAO 	 Quanlidade 	 Unidade 

53 - EXECUCAO >#A0514 - PONTE DE MADEIRA 	 14,00  

Apes  a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  
	5. Observações 	  

ART  destinada a Contratação de empresa de engenharia para Construção de Ponte de Madeira Sara o Rio Lajeado no Município de São João do 
Paralso/MA.em conformidade  corn  o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  OE  ENGENHARIA N° 157/202 entre a Prefeitura Municipai de Sáo  

Joao  do Paraiso e a Empresa Adejair Moreira Braga 

	 6. Declarações 	  
- Clausula Compromisseria: Qualquer conflito oulitigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução,  sera  resolvido por 

arbitragem, de acordo  corn  a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996- por meio de Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea.MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as pades declaram concordar. 

- Declare que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação especifica e no decreto 

5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

IBAPE - INST.BRAS.AVAL E PER DE ENG. MA  

	 8 Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 

ROZILENE FERREIRA SILVA - CPF. 346.013.923-49 

	de 	 de 

data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARA'S° -CNP.J: 
01.597.829/0001-23 

	 9 Informações 	  

A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

	 10 Valor 	  

Valor de  ART:  R$ 233,94 	Registrada em: 14/1212020 	Valor pago, R$ 23394 	Nosso Número: 8302900031 

A nutenio,onde desta  ART  pode 2.er veX6caaa em. hapsiddrea-ma.silac.cemaribublicoa coma <nave. Y11(02.8 
Impresso em. 11/1212022 as 1428 02 por: . 43167.142295 

IffigtçgzilA 

Local 

vabw_creame.ord.br 

Tel (98)2106-8300 

faleconoseoXtereama.org  br 

Fax (98)2106-8300 
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Ft-  r1-0 	113 

ESTADO 

- 

ESTADO DO MARANHÃO rrgC"SU 	-7 	3  al  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARMSO r-'144A--4 

CNPJ: 01,597.629/0001-23 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empres ADEJAIR MOREIRA BRAGA (CONSTRUTORA 

NOVO TEMPO), inscrita no CNPJ sob o n° 35.562.288/0001-72, sediado Avenida  Sao  

Sebastiao Qd 07— Bairro: São  Joao  do Paraiso, CEP: 65973-000 — município de São  Joao  

do Paraiso -Estado do Maranhão, prestou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOAO DO PARAISO, CNPJ n°01.297.629/0001-23, a execução de Construção de Ponte 

de Madeira sobre o Rio Lajeado no Município de São João do Paraiso/MA., de 

01/12/2020 a 26/02/2021, o valor do contrato : R$ 64.999,20 (Sessenta e quatro mil e 

novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos),conforme as especificações descritas no 

instrumento de Edital TERMO DE DISPENSA N° 051/2020 e Processo administrativo n° 

068/2020 . 

Não havendo assim, ate a presente data, nada que desabone sua capacidade 

técnica, tendo o mesmo, atendido satisfatoriamente quanto à citada prestação de serviço, 

constando as principais informações técnicas sobre os serviços descjités a seguir: 

DADOS GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

DADOS DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

1. TERMO DE DISPENSA n°: 051/2020 

2. Processo Administrativo ri°: 068/2020 

Rua 	 CEP: 65973-000 - Centro - Sibioào do Pr 



d'ot 
FÁTIAISO 

riDDE fi.E .1°1  /7-3 

kua Marcos Silva CEP: 659734)00 - Conics) So  João  do Paraíso/MA 

Forie n" 	r9-- 3  

ESTADO DO MARANHÃO Processo n- 220  2),  
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAFSAr-c MA --k• 

CNPJ: 01-597.629/0001-23 

3. Endereço da obra: Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do 

Paraíso/MA - Construção de Ponte de Madeira sobre o Rio Lajeado no Município de São 

João do Paraíso/MA 

DADOS DAS  ART'S: 

ART  de execução n°: MA20200383604 

> DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome: ROZILENE FERREIRA SILVA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

RNE/Registro/Visto: 110420292-5/ 1104201925MA 

PRESTOU SERVIÇOS DE: 

Item Descrição Und Quant. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

11 
'GALVANIZADO 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO m2  2,00 

1'2 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO 
DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, 	NÃO 	INCLUSO 
MOBILIÁRIO.  AF  04/2016 

m2 8,00 

1 2  
1."' 

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO 
EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO.  AF  02/2016 

m2 
— 

2,25 

2 INFRAESTRUTURA 
2.1 MURO DE CONTENÇÃO VB 2,00 
2.2 FUNDAÇÃO VB 3,00 
3 MESOESTRUTURA 

3.1 PILAR VB 6,00 
3.2 TRANSVERSINA VB 3,00 
3.3 CONTRAVENTAMENTO VB 3,00 



k‘a jnndot 
11~0 

i±ns3 

Foha n' 
ESTADO DO MARANHÃO 	Processo n' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAIS91i5 48  
GNP]:  01597.629/0001-23 

4 SUPERESTRUTURA 
4.1 LONGARINA VB 14,00 
4.2 TABUADO I 	VB 14,00 
4.3 GUARDA RODAS VB 14,00 

Registramos, ainda, os serviços acima referidos foram realizados em conformidade com 

o contratado, tendo o profissional cumprido fielmente  corn  suas obrigações, nada constando 

que o desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

São João do Paraíso/MA 20 de abril de 2021 

, ' 
44- rif  Íobako 	&Ian/quiz-me 

Prefeito Municipal 
Prefeitura IVIunie'pal de São  Joao  do Paraíso 

CPF  ii  237.383.083-34 

Rua Marcoi Silva CEP 	at/0 - Centro — Sio 3oio do Paraiso/MA 



NORMAL 

p'11: is' 	23 5  
Prorr, so rçOE'A 3  

RNP: 1104201925 	R r  
Registro:81116421M925MA 	 

Registro : 0000006609-MA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  CREA MA Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ART ART 

No 00011042019255059710 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

	 1. Responsável Técnico 

ROZILENE FERREIRA SILVA 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Empresa Contratada: INFOTECH CONSTRUCOES LIDA 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 

PRACA DEMETRIOMILHOMEM, N°10 

Complemento: 	 Bairro. CENTRO 
Cidade: PORTO FRANCO 	 UF. MA  
Pais: Brasil 

Telefone: 9935712540 	 Email:  

CPF/CNPJ: 06.208.946/0001-24 

CEP: 65970000  

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 
Valor: R$ 285.480,53 
	

Tine de contratante: Pessoa Jurldlca 
Ação Institucional: Outros 

Situação: BAIXA DEART 

Atendido: SIM 	 Data da Solidtação: 23/04/2012 	 Data do Atendimento: 
Motivo: BAIXA (MINERVA) 

	 3. Dados de Obra/Serviço 	  

PORTO FRANCO 

Complemento: 	 Bairro: ZONA RURAL 
Cidade: PORTO FRANCO 	 UF: MA 	 CEP: 65970000 
Data de Início. 18/05/2011 	 Previsão de término: 18/10/2011 	Coordenadas Geográficas. , 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 06.208.94610001-24 

4. Atividade Técnica 	  

1 - ATUACAO 
	

Quantidade 	 Unidade 
53- EXECUCAO >#A0514 - PONTE DE MADEIRA 

	
1,00 	 nd 

	 5. Observações 	  

CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE FORTES DE MADEIRA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE PORTO FRANCO/MA, CONFORME 
DESCRICAO CONSTANTE NO PROJETO  BASIC°  E DAS ESPECIFICACOES DA PROPOSTA DE PRECOS. DE ACORDO COM CONTRATO 
REFERENTE A TOMADA DE PRECOS N 019/2011 -  CPL.  

	 6 Declarações 	  

	 7 Entidade de Classe 	  

IBAPE - INST BRAS.AVAL E PER DE ENG. MA  

	 8. ASSInaturzs 	  

Declare serem verdadeiras as informações acima 

    

   

ROZILENE FERREIRA SILVA - CPF: 346.013,92349 

 

	de 	 de 

   

        

        

data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. CNPJ: 06.208.9401000144 

	 9. Informações 	  

A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do  ere&  

	 10. Valor 	  
Valor de  ART:  R$ 666,00 	Registrada em: °W05/2011 	Valor pago. R$ 566,00 	Nosso Número. 8200490110 

A aulerecieloces deers ART  pode Ser  venecoria ern: heps ficrea.ma.silac.00rn.ortpublted, corn a  chave.  Od470  
Impresso  ens, 11/12/2022 es 10:47.44  por  , Èp: 45,107,102.235 

InCREA-MA 

Local 

weer crea rna.orgbr 	Tale conosco@ereame.org.br  
Tel: (90) 2100-9300 
	

Fax: (9131210a.300 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa INFOTECII CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o ri° 04.257.582/0001-47, sediado Rua Pernambuco, n° 700 — Centro — CEP 65903-320, 

município de Imperatriz -Estado do  Maranhao,  prestou para a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO FRANCO, CN11,1 n°06.208.946/0001-24, a execução de serviços de 

"CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES EM MADEIRA na zona rural do municipio 

de PORTO FRANCO/MA de 18/05/2011 a 18/10/2011, o valor do contrato R$ 285.480,53 

(Duzentos e oitenta e cinco mil e quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e tres 

centavos ),conforme as especificações descritas no instrumento de Edital TOMADA DE 

PREÇOS N°019/2011 —  CPL  e Processo administrativo n°019/2011, . 

Não havendo assim, até a presente data, nada que desabone sua capacidade 

técnica, tendo o mesmo, atendido satisfatoriamente quanto à citada prestação de serviço, 

constando as principais informações técnicas sobre os serviços descritos a seguir: 

DADOS GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

DADOS DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

I. TOMADA DE PREÇOS n°019/2011  -CPL  

2. Processo Administrativo n°: 019/2011 

3. Endereço da obra: Porto Franco, Zona Ruralno Município de Porto Franco - 

MA;CEP: 6595000  

DADOS DAS  ART'S:  

1. ART de  execução  n": N" 00011042019255059710  

Praça Demétrio Mil homem, 10 — Centro — CEP 65970-000 — Telefone: (99) 3571-2645 
Porto Franco- Maranhão-Brasil 
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> DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome: ROZILENE FERREIRA SILVA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

RNP/Registro/Visto: 110420292-5/ 1104201925MA 

PRESTOU SERVIÇOS DE:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUA.NT. 

MOBILIZAÇÃO 

1.1 Placa indicativa de obra M2  6,00 

1,2 Mobiliz. de  equip.  Vb 1,00 

2 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES EM MADEIRA 

2.1 Construção de pontes  ern  madeira M 40,00 

2.2 Recuperação de pontes em madeira M 41,00 

Registramos, ainda, os serviços acima referidos foram realizados em conformidade com 

o contratado, tendo o profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que 

o desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Porto Franco/MA 23 de abril de 2012 

Deoêlides Antônio Santos Neto Macedo 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Porto Franco 
CPF n° 208.647.603-53. 

Praça Demétrio Milhomem, 10 — Centro — CEP 65970-000 — Telefone: (99) 3571-2645 
Porto Franco- Maranhão-Brasil ) 1.-3 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

OUALIFICACÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

Rua: Alta Floresta, s/n — Vila Maciel —  Cep:  65_973-000 
São João do Paraiso — MA  Tel.:  (99)98446-3772 

renovarempreendimentos21@gmail.com  
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Termo de Abertura 

LIVRO DIÁRIO 	
Rohe  n 	e23 
Processo nie. 3 	22,  

N° de Ordem: 1 	 Riirron 

O presente termo contém um Livro Diário, com páginas numeradas, do n°01 (um) ao n°06 (seis), onde 

são demonstrados a escrituração contábil dos lançamentos próprios da empresa E OLIVEIRA 

RAMOS EiRELI, município de São João do Paraíso,estado do Maranhão, CNPJ n°37.651.837/0001-

OU, Número de Registro (NIRE) 21600189471, ata de arquivamento do ato constitutivo em 08/07/2020. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro diário apresentado para autenticação preenche todas 

as formalidades legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para 

assinatura dos termos de abertura e de encerramento do livro. 

São João do Paraíso - MA 
01/01/2021 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 	 MARCOS REIS NASCIMENTO 
Administrador/Sócio 	 Contabilista CRCMA 010340/0-7 
CPF 323.460.932-20 	 CPF; 677.779.963-04 
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RUA ALTA 

E OLIVEIRA RAMOS EIRELI 
	

Rw-r r,  
CNN:  37.651.837/0001-00 

FLORESTA, SN°, CASA, VILA MACIEL, CEP: 65.973-000 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 

NIRE: 21600189471 
BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2021 
ATIVO A , 

ATIVO 279.445,94 PASSIVO 279.445,94 
ATIVO CiRCULANTE 72.941,14 PASSIVO CIRCULANTE 19.288,56 

DISPONIBILIDADES 	72.941,14 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 15.048,01 
CAIXA GERAL 	15.756,96 INSS APAGAR 3.250,89 
BANCO 	 20.433,73 FGTS A PAGAR 1.585,44 

SALÁRIO APAGAR 7.650,00 
ESTOQUE FÉRIAS A PAGAR 2.561,68 

MERC. PARA REPOSIÇÃO 	36.750,45 
OBRIGAÇÕES FISCAIS 4.240,55 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 206.504,80 IRPJ 1.756,45 
IMOBILIZADO CSLL 1.356,34 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 21.799,93 !RAF A RECOLHER 1.127,76 

VEÍCULOS 	 125.756,98 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 55.867,86 
TERRENO 	 58.947,89 55.867,86 F1NANC. VEÍCULOS 

PATRIMCINIO LIQUIDO 204.289,52 
CAPITAL SOCIAL INTEG. 190.000,00 

LUCROS/PREJJACUM. 6.159,59 
LUCRO DO PERÍODO 8.129,93 

ATIVO R$ 	279.445,94 PASSIV_O 	111$ 279.445 94  _  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO— MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 	 MARCOS REIS NASCIMENTO 

	

Administrador/Sócio 	 Contabilista CRCMA 010340/0-7 

	

CPF 323.460.932-20 	 CPF: 677.779.963-04 



Página 3 de 7 

Fo'hd 
Procc•Do 	c's 	;1-.C5   2, 

E OLIVEIRA RAMOS EIRELI  
CNN:  37.651.837/0001-00 

RUA ALTA FLÕRESTA, SN°, CASA, VILA MACIEL, CEP: 65.973-000  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

MEE 21600189471 
DEMONSTRATIVO DE FATURAMENTO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021  

JANEIRO 
FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
JUNHO 
JULHO 

AGOSTO 
SETEMBRO 
OUTUBRO 
NOVEMBRO 
DEZEMBRO 

TOTAL 

20.453,76 
20.456,87 
21.981,67 
20.756,85 
21.565,98 
20.896,50 
22/65,81 
23.877,62 
22.456,79 
25.759,85 
25.639,67 
23.859,56 

270470,93  

SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

EDSON OLIVEIRA RAMOS  
Ad  ministrador/S6clo 

CPF 323.460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 
ContabilislaCRCMA 010340/0-7 

CPF 677.779.963-04 
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E OLIVEIRA RAMOS EIRELI 

PrOCOSSO n'e_93 
RUA ALTA FLORESTA, SN°, CASA, VILA MACIEL, CEP: 65.973;000 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 	 nuurta 

N1RE: 21600189471 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO REALIZADO EM 31112/2021 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 	 270.470,93 
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS 189.329,65 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

81.141,28  

DESPESAS COM PESSOAL 31.675,98 
INSS 2.217,31 
FGTS 4.434,63 
ENERGIA 2.545,56 
TELEFONE 1.675,98 
ALUGUEL 6.000,00 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS 13.814,79  
MAT.  ESCRITÓRIO/MANUTENÇÃO 1.57645 
ASSESORIA CONTABI L/JUIRID ICA 6.500,00 
DESPESAS DIVERSAS 2.570,65 
TOTAL DAS DESPESAS 73.011,35 

LUCRO DO PERÍODO 8.129,93  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 	 MARCOS REIS NASCIMENTO 
Sócio/Administrador 	 Contabilista CRCMA 010340/0-7 
CPF 323.460.932-20 	 CPF 677.779.963-04 

h 



204.289,52  Patrimônio Líquido 

• E OLIVEIRA RAMOS EIRELI 
: 	CNPJ: 37.651.837/0001-00 

RUA ALTA FLORESTA, SN°, CASA, VILA MACIEL, CEP: 65.973-000Proc,,,so 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 	 Rum ca 	 

NIRE: 21600189471  
INDICES  CONTABEIS EXERCÍCIO 202 

,2}1 3 

1) LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = 128.809 00 	= 1,71 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 75.156,42 

2) SOLVENC1A GERAL 

Ativo Total = 279 445 94 = 3,71 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 75.156,42 

3) LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante = 	72.941,14 = 3,78 
Passivo Circulante 19.288,56 

4) GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 	= 75.156,42 	= 0,36 

Página 5 de 7 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 	 MARCOS REIS NASCIMENTO 

	

Administrador/Sócio 	 Contabilista CRCMA 010340/0-7 

	

CPF 323.460932-20 	 CPF: 677.779.953-04 
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LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

  

O presente termo contém um Livro do tipo Diário, com páginas numeradas, do no 01 (um) ao n° 06 

(siais), e serviu para escrituração contábil no período de 31/12/2020 a 31/12/2021, da empresa E 

OLIVEIRA RAMOS EIRELI, CNPJ 37.651.837/0001-00. 

São João do Paraíso - MA 
31/12/2021 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 	 MARCOS REIS NASCIMENTO 

Administrador/Sócio 	 Contabilista CRCMA 010349/0-7 

CPF 323.460.932-20 	 CPF: 677379.963-04 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRONICA 
	

Processo rP093 

Ruhrta 

Certificamos que o ato da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

I IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

32346093220 EDSON OLIVEIRA RAMOS 

67777996304 MARCOS REIS NASCIMENTO 

 

CERTIFICO A EUZENT/CAÇÁO  EX  03/08/2022 14.46 50B N°  20220943095. 
PROTOCOLO: 220943095 DE 30/07/2022.  EIRE:  21201272366. 
RENOVAR IIMPREEND/MENTOS E CONSTRUCOR5 ATDR 

JIJCEPIA SARA CRISTINA MORAIS nos REIS 
RESPONSÁVEL PELA AuTanrricaçÃo 

sÃO LuíS. 03/C2/2022  
=pp  668.2  ACT  I .Ba.. gOV  .hr  

  

    



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUC EMA 

Foi n 	„9-Lt  
Proci?sso n'(093 -2022,  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL  Ruh,  cp._ 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n° 12210105026 
em 03/08/2022, protocolo 220943095. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(1-111p://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

ldentificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA 

Número de Registro: 	212.01272366 

CNPJ: 	 37651837000100 

Munícipio: 	 São João do Paraíso 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração 01/01/2021 - 31112/2021 

Assinante(s) 	 Nome 
	

CRC/OAS 

32346093220 	 EDSON OLIVEIRA RAMOS 

67777996304 	 MARCOS REIS NASCIMENTO 	MA010340 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/08/2022 14:46 SOB N°  20220943095. 
PROTOCOLO: 220943095 DE 30/07/2022. CÓDIGO DE vERIFICAÇÃO: 
12210105026. MIRE: 21201272366. 
RENOVAR EMRETENDIMIGNTOS E CONSTRUCOES LIDA 

JUCE MA 
SARA CRISTINA  }TOMS  005 REIS 

NESP°NSÁVEL  "LA  AUTENTICAÇÃO 
SÃO Ltd's, 02/08/2022 

emp  Tee  a £  Teal  . ma . gov . r 

A va I dade  Teske  documento, se iIllpreSSO, fica capita tomprovafe de sue autenticidade nos respac 
informando  Bette  respectivos Okeeee de  eeddeek. 

PO 	

3 
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E OLIVEIRA RAMOS El RELI (RENOVAR EMPREENDIM~R1 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

NOTAS EXPLICATIVAS 

• BALANÇO PATRIMONIAL 
• DEMONSTRAÇÕES TONTÁBEIS 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

E OLIVEIRA RAMOS ELRELI., empresa individual de responsabilidade limitada, de natureza 
empresária, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro na 
cidade de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, jurisdição em todo território estadual e prazo de 
duração indeterminado. 

' Constitui objeto social da E OLIVEIRA RAMOS  MELT,  (CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS), (GESTÃO DE REDES 
DE ESGOTO), (ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES), (COLETA DE 
RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS), (CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS), (CONSTRUÇÃO DE OBRAS 
DE ARTE ESPECIAIS), (OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS), (CONSTRUÇÃO DE 

BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA), (CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E 

REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA), CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO), 

(CONSTRUÇÃO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS), (OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA 

CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE-OBRAS DE OUTROS TIPOS CONSTRUCAO), 

(PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO), (OBRAS DE TERRAPLENAGEM), (SERVICOS DE 

PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE), (INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA), (OBRAS DE FUNDAÇÕES), (ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS), (SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇAO DE CARGAS E PESSOAS PARA 

USO EM OBRAS), (PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA), SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS), 

(TRANSPORTE ESCOLAR), (TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, MUNICIPAL), (SERVICOS DE ARQUITETURA), (ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES), (MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 

PORTOS E AEROPORTOS) Nas atividades mencionadas, compreendem a administração, coordenação, estruturação, 
terceirizacão e locação de mão de obra, assistência técnico-consultiva e estnituração de projetos de engenharia e 
construçães, locação de veículos, máquinas e equipamentos para uso em obras e serviços de interesse de órgãos e 
entidades da Administração Pública, 

NOTA 2 — FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

E OLIVEIRA RAMOS EIRELL mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, 
por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao 
respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta,  ern  elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a 
prática de atos administrativos. 

As Rotas Explicattans silo pane integrante dar d 

Ir OLIVIRRA RAMOS EfitEIR (RENOVAR EMPREENDIMENTOS  CIRRI  37.651.837100t11-00 
Rua Alta Floresta.  SW.  Casa. Vila Mactel, Sao Jolt do Paraiso—Maranhao. Brasil 

Cel. (09598:46 3772  email:  reartvaremprecaramentos2IRRIMRVORt 
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E OLIVEIRA RAMOS El  Rai  (RENOVAR EMPREENDIMENTOS) 
CNPJ: 37451.837/000140 

Balanço patrimonial  (BP);  

Demonstração do resultado do exercício (DRE) 	 Procc!,-;so nF C   9,1 

NOTA 3- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10  (NBC —TG  03) — 
Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11  (NBC TG  26) — Apresentação Demonstrações 

Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta 

bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade 

imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

Valor (95) 

Descrição 2021 

Cada 15.756,96 

Total Caixa 15.756,96 

Is) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, 

acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 

Valor (R$) 

Descrição 	 2021 

BANCO BRADESCO 	 20.43373 

Total das APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 	 20433,73 

c) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela empresa, sejam eles 

tributos próprios ou retidos na fonte. 

Valor (R$) 

Descrição 	 2021 

CSLL a Recolher 	 1.356,34 

IRRF a Recolher 	 1.127,76 

IRRF P. Jurídico a Recolher 	 1.756,45 

Total Obrigações Tributárias 	 4.240,55 

As Nola FEEL cal i 	Tâo pane Ilseera-De das dcmonorseSes eenDbeis 
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d) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a 
pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

Valor (R8) 

Descrição 2021 

INSS a Recolher 3.250,89 

FGTS a Recolher 1.585,44 

Salários a pagar 7.650,00 

Ferias é pagar 2.561,68 

Total Obrigações Tributárias 15.048,01  

el  Provisão de 139 Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitas adquiridos pelos empregados e 
baixados conforme o pagamento até a data do balanço. 

f) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços. 

g) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

h) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de 

serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas 

quando for provável que beneficios econômicos futuros fluam para a Cerrado Empreendimentos Comércio e 

Serviços Ltda. e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os 

Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

I) 	Capital Social: 0 capital Social integralizado em R$ 190.000,00 (canto e noventa mil reais), divido em 190.000 

(cento e noventa mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do  pals.  

j) 	Lucro do Exercício: O lucro do período, como evidenciado no Balanço Patrimonial, foi de R$ 8.129,93 (oito mil 

cento e vinte e nove reais e noventa e três centavos) 

NOTA 4— ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação calculada 

pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em consideração vida útil e utilização dos 

bens (Resolução CFC No. 1.177/09  (NBC  —  TG  27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há  urn  aumento 

nos benefícios econômicos desse  gem  do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado 

como despesa quando incorrido. 

As Notes Explicativas  sae  pane integrante das demonstrações contabeis 

OLIVEIRA RAMOS EIRELI (RENOVAR EMPREENDIMENTOS CINIV 37E51 937/IN10 I-01) 
Rua Alta Floresi,a SN'- Casa, Vila Maoisi,  Salo Joao  do Paraiso,  Maranhao,  Hras  
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QUADRO DEMONSTRATIVO DO IMOBILIZADO EM 31/12/2021 

4 

Tabela II 

Rubrica Contábil Adições Baixas 
Saldo Final - 

2021 

Móveis e Utensílios 0,00 0,00 21.799,93 

Veículos 0,00 0,00 125.756,98 

Terreno 58.947,89 0,00 58.947,89 

58.947,89 0,00 206.504,80 TOTAL 

As principais taxas anuais de depréciação por item, de acordo com a Receita Federal são as seguintes: 

Tabela  III  

item 
Taxa Anual de 
Depreciação 

Móveis e Utensílios 10% 

Veículos 20% 

Terrenos 4% 

Item 
Taxa Anual de 
AMOrtiZaÇãO 

NOTAS—OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos 

correspondentes encargos incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes são 

registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. — Provisões — Uma 
provisãoé reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso 

econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com 

base nas melhores estimativas do risco envolvido. 

As Natas Explicativas são parte integrante das demonstrações cOntabeis 

OLIVEIRA RAMOS  EIRELI  (RENOVAR EMPREENDIMENTOS CNP  3'651 8;7 R101-00 
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E OLIVEIRA RAMOS EIRELI (RENOVAR EMPREEND1M 

GNPS: 37.651.837/0001-00 

NOTA 6 — PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIA 

Não houve provisão para as perdas contingentes prováveis e nem as perdas contingentes possíveis. A empresa E OLIVEIRA 

RAMOS EIRELI ( RENOVAR EMPREENDIMENTOS) não é parte em processos judiciais, seja como autor ou réu. 5 

NOTA 7- PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios têm na empresa em um determinado 

momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivas representa o Patrimônio Líquido, 

que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Princípio da Entidade. 

Valor (R$) 

Descrição 	 2021 

Patrimônio Liquido 	 204.289,52 

Total do Patrimônio 	 204.289,52 

NOTAS— RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09) 

Prejuízo do Exercício: No existe prejuízo do período como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício (ORE)  

ern  31/12/2021 

Descrição 

Receita bruta operacional 

Outras Receitas Operacionais 

Total do Patrimônio 

Valor (R$) 

2021 

270.47093 

Q00 

270.470,93 

Valor (R$) 

Descrição 	 2021 

Despesas c/ Pessoal 	 31.675,98 

Outras Despesas operacionais 	 41.335,37 

Total do Patrimônio 	 73.011,35 

NOTA 9 — OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS) 

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova  NBC TG  13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a Medida Provisória No. 449/08 

(atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não operacionais foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" 

no grupo operacional. 
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E OLIVEIRA RAMOS EIRELI (RENOVAR EMPREENDIMENTOS) 
CNPJ: 37.651837/0001-00 

Folha 	  

NOTA 10— DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 	
Processo ne&. 	21/  

Rui-ca- 
O lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrirrionio Liquido em conformidade com as exigênciasig 

NOTA 11 — TRIBUTAÇÃO 

E OLIVEIRA RAMOS EIREI (RENOVAR EMPREENDIMENTOS) —Empresa optante pelo Regime Normal de Tributação de Lucro 

Presumido e de Competência para a determinação da base de cálculo do imposto de renda (IRP1), e da Contribuição Social 

(CS1L). 

NOTA 12- TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

6  

As demonstrações contábeis da E OLIVEIRA RAMOS EIRELI (RENOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI), foram aprovadas em 

31 de Dezembro de 2021 e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 
empresas individuais por quotas de responsabilidade limitada, em convergência com as Normas Internacionais de 

Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações. 

Informações Adicionais 

E OLIVEIRA RAMOS EIRELI (RENOVAR EMPREENDIMENTOS) É UMA EMPRESA, QUE: 

• Possui certidão negativa de débitos relativos aos tributes administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

• Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação  ern  

gratuidade de forma segregada,  ern  consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 

• Conserva  ern  boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem 

modificação da situação patrimonial; 

• Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;  

Ea 	Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por contador legalmente habilitado nos 

Conselhos Regionais de Contabilidade. 

MARCOS REIS 
NASCIMENT0,57777996301 

MARCOS REIS NASCIMENTO 

Contabilista CRCMA 010340/0-7 

CPF 677.779.963-04 

As Natas Explicativas são parte integrante das demonstrações coptabets 
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CONSELHOREGIOiat DE CONTABluDADE 
DO MARANHAO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 MARCOS REIS NASCIMENTO 
REGISTRO 	 • MA-010340/0-7 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	  ***.779.963-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 03/10/2022 as 10:27:04. 
Válido até: 01/01/2023. 
Código de Controle: 527215. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 

about:blank 
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SEGUROS 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR  
Code.  A leitura do QR  Code  não dispensa a consulta da apólice na 
página da intemet da Superintendência de Seguros Privados 
(www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 09/12/2022 15:04:14 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347517 

Proposta: 3707684 
Controle Interno (Código Controle): 775675667 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750347517000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 RUA DO COMÉRCIO, 150, SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

DADOS DO TOMADOR: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
CPF/CNPJ: 37651837000100 RUA ALTA FLORESTA S/N, CASA, VILA MACIEL - CEP: 6 .973-
000 -  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.205782-7 A. E. F. AQUINO CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por:  

IC P 
Brasil , 

artle A g ,e merge rm. 
w) Roque Jr. de H.  Melo  

IC  P 
Brasil cl 	ar@rb 

• ,—w.)Eduardo de O. Nobreza  

    

Document°  eletrônico assinado digitalmente  conform° MP  n° 2.200-2/2031 de 24/08,2C01,que instduid a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasra - ICP - BiS pcc Signatári(a): 
Eduardo de Oliveira Nobrega  if  de  Wed°  Certificado: 62FF6E26A0F88264 Roque de Holanda Melo firt de Série eo Cerfificadif 7A filf 10188B7280551)15=0F6E577759CFEA0087  

Art  1' - Pica instiluida a Infra - Estortum  tie  Chaves  %Noes  grasileira -ICP -Brasil, para garantir a autenticidade, a :ntemidarde e a  validate  lundtca de documentos em forma eletnentea, das aplicações de supore e 
das aplicações habilitadas que ufilizemcerefirados  digits, barn  corno a realização de transateees eletránmes seguras.  Apes  sete dias  glom  da emissão deste doeumenb. poderá servenheado se a  apace  ou endosso 

lei correAmeMe regiséado no  site  ligpselhe  vex  .gov.érisusep de SUSEP Supeantandência de Segums Privados, Autztensa Federel responsável pela fiscalização, norm:Nag:la e cortoole dos mercados de SEgUrD, 
providensia complementar  flea,  capital:rouge, resseguro e conetagem de seAure. As condições contratuais i regulamento  des(  e produto protocolizadas pS sociedade I entidade junto Susep pcdrenia Ser 

consultadas no  site  hapsé/www.gov.brisuscp, de aconJo  corn  o nemem de processo constante da a-terrine  I  pre-rosin.  A calf:Jim de regulartdade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode  set'  consultada no  

site  wArrususertgouNfEste produto está protocolado  Nieves an  NP de Processo SUSEP 15414:K01951201417 e M15414.garitgAN014.53 Atendimento SUSEP: MOO 021 8484.cenirai  ea  Aterdmat Junto:, 

0800 704 13301.0uNdona Junto: DBOO 643 0301. 
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J SEGUROS 
unto  

Início 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347517 
Proposta: 3707684 
Controle Interno (Código Controle): 775675667 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750347517000000 

FRONTISPÍCIO DE APOLCE SEGURO GARANTIAF&ha rit_  a  SS  
Processo  cu  3 -2:0 

Garantia Contratada 	
R1/111 11/2 

Licitante R$ 6.353,46 0775- GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

   

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Licitante 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

R$ 6.35346  09/12/2022 10/03/2023 

Demonstrativo de Prêmio: 

R$ 290,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 290,00  

Parcela Vencimento 	N° Cana 
16/1212022 	 15362525 

Valor(R$) 
R$ 290,00 

1:2 	á Le 1114 Id 2 	 212222s 21 2211/11 11112/Pa/ e.de /112 T/112 wbre 112111111 12  92111, dedUGS  SeSbSda  
ndr  da 	cortabo 211021.212!/1201211r ,  sty 2Ê:22/21012 qu/,d/ con/abdais/ S21111111 11  

122212* 4/21/2.012 /2Ia 
Ira g,o 
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J SEGUROS 
unto  N°N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347517 

Proposta: 3707684 
Controle Interno (Código Controle): 775675667 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750347517000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA Procrsso /15 0:  
Ruhr  

Objeto da Garantia 
r- 

F 
Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o Tomador 
adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no Edital de Licitação DITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 008/2022 	l 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL EIOU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

Pé'na Se 12 
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J SEGUROS  
unto N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347517 

Proposta: 3707684 
Controle Interno (Código Controle): 775675667 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750347517000000 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
Pc'  

Processo  Tt'e 9 s 	u„  
CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 
11.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de 
parficipação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
I —processos administrativos; 
II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ill — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV — regulamentos administrativos. 
12. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, 
previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 
Apficam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 

] Seguro Garantia. 
-:. 2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de 

um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. r 
; 2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas  relatives  a cada modalidade e/ou 

cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
r 2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
1 Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
1 2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública F 
i (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de 1 

vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice 
de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: paaamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplernento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor  maxim°  que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 

y2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo Qual a seguradora constat  rá  ou não a 

Peeina 4 de 12 
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_I SEGUR05 
unto N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347517 

Proposta: 3707684 
Controle Interno (Código Controle): 775675667 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750347517000000 FoH:, 

Procrsso 

procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízdinbertas_pela_a_pofice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado 
nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

-3. Aceitação: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
32. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta 
por ela recepcionada  corn  a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou 

*ttla alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a 
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará 
a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 
4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento 
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar 
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tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso, 	ritc 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no docurfientstrsque 	- 	! 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se façainecessária_a_k 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde 
que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 
5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência 
da apólice. 
52. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, 
a  -Rub  de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas,  
corn  a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no 
primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 5.5. A sociedade seguradora encaminhará o 
documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a  urn  contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas 
as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo  corn  as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente 
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Processo 

segurado, por escrito, sua negativa de indenização apresentando, conjuntaracas-razõe—s-q-  ue—g 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

Folho n'  
J SEGUROS 
unto 

8. Indenização: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as 
partes: 
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, 
sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
82. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá 

-ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (tdnta) dias, contados da data de recebimento do ultimo 
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.22. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia 
útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora 
qualquer excesso que  the  tenha sido pago. 

9. Atualização de valores: 
L.I. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 

ermos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratódos calculados  "pro  rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a 
substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o ultimo índice publicado 
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua 
efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
Q4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os /) 

[ demais valores devidos no contrato. 
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Processe 2ÁH  

10.  Sub-Rogação: 	 Run  NG?. 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimphdas pelo tomador, a 
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dada causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 
segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 

I
I 
 responsabilidade do segurado; 
Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, 
pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 
VI — Se o segurado ou seu representante legal  fixer  declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 
_ No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas cobrindo cada uma delas o objeto 

deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto 
deste contrato, salvo no caso de apolices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de  urn  dos seguintes eventos, 
o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas 
Condições Gerais: 
I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

— quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o liMite máximo de garantia da   apace;  
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IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais hajaRvinculação da apolice ' 
a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os degaiS' casos,  au  
V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recairsobre um objeto previsto  ern  contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
4° do artigo 56 da Lei N°8.66611993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no 
item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do  art.  73 da Lei n° 8.666/93. 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347517 
Proposta: 3707684 
Controle Inferno (Código Controle): 775675667 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750347517000000 

J SEGUROS 
unto 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado 
ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes 
disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, 
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, 
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo  corn  a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada sobre 
a vigência original para 
obtenção de prazo em dias 

% do 
I 	Prêmio 	j 

I 

Relação a ser aplicada sobre 
a vigência original para 

obtenção de prazo em dias 

%-do 
Prêmio 

	15/365 	  13%. 	195/365 	 • -73%. • • 
	30/365 	  20%. 	210/365 	 75%. • 
	 45/365 	  27%- 	225/365 	 78%. • • 
	60/365 	  30%- 	240/365 	 • .80%. 
	75/365 	  37%. 	255/365 	 • -83%- 	• 
	90/365 	  40%- 	270/365 	 
	 105/365 	 46% 	285/365 	 •88%. • • 
	 120/365 	 50%- 	300/365 	 
	 135/365 	 56% 	315/365 	 93%. • 
	 150/365 	 	330/365 	 
	 165/365 	 66%- 	345/365 	 • -98%- 
	 180/365 	 70%• 	365/365 	 100%-» 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resotvidas: 
I — por arbitragem; ou 
II — por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
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n; 	2/63  
expressa. 	 Processo 	 -02-40 4 4." 
162 1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará sapampromete~ 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por melo de Juízo Arbitiafltqas-4 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo PoderJudiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°  9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 
Os prazos prescdcionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste. 

19. Disposições Finais: 
I 19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim 
neles indicadas. 
19.3.0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação 
à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 

, endosso foi corretamente registrado no  site  da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  www.susep.gov.br, por 
meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, 
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior _ carão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

1  CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 
Modalidade I - SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos 
prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas 

1 condições propostas no edital de licitação,  denim  do prazo estabelecido. 
1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 

1 indenizações devidos à Administração Pública em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347517 	 unto Proposta: 3707684 	 SEGUROS 
Controle Interno (Código Controle): 775675667 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750347517000000 	 n' 	  

! Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantelri-db'arri.-6 da Lei 	n-' 
8.666/93. 	 rn 

— Riscos Declarados: tens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura 
securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente 

• descritos neste documento.; 
II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentru do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 
A vigência da apólice coincidirá  corn  o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
, 4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em 
' assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital 
de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 

r 4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório elou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos eiou 
decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos 
documentos comprobatórios; 
d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 
5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de prêmio 
proporcional. 

6. Disposições Gerais: 
6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas 
do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo 
com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando riscos referentes 
a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade social, indenizações a terceiros, 
danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou 
modalidades de seguro, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro- 
garantia. 
6.2. A inadimpláncia do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 

Página II de 12 



unto N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347517 
Proposta: 3707684 	 SEGUR05 

• - Controle Interno (Código Controle): 775675667 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750347517000000 	Fo 

.4.rà" atf- 	[rso-950t33-1-2-P-42--: 
responsabilidade. 
6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarArcó6ettub 1.1-A e-'-- 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos 
termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. 

7. Ratificação. 
-Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela 
presente Condição Especial. 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade  &tau  
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente apólice/endosso. 

-Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, estando 
de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente 
documento. 

Página  12 Pe 12 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoda Geral da Justiça  

la  Vara de Porto Franco 

CERTJUDONE-1VPF - 1442022 
Código de validação: 0A242F17B8 

Número da guia: 22055701001360168. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES DE FALÊNCIA 
OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis a 
partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 
20 de Outubro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a empresa RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA " RENOVAR", pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 37.651,83710001-00, endereço: Rua Alta Floresta,  
sin,  Vila Maciel, São João do Paraíso — Ma, termo Judiciário desta Comarca. 
CERTIFICO, finalmente, que esta Distribuição é a única existente no Termo Judiciário 
de Porto Franco - MA. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão a meu cargo, no Fórum Juiz Armindo Nascimento Reis Neto, nesta cidade de 
Porto Franco - MA. Eu,  Athos  Emanuel Bezerra Chaves, Auxiliar de Secretaria Judicial, 
consultei e digitei, e Eu, Corbeniano Mendes Sarmento, Secretário Judicial, subscrevo 
e assino digitalmente. 

Válida por 60(sessenta) dias. 

OBSERVAÇÃO: 
O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado ou destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PORTO FRANCO - 
MA 

CERTJUDONE-1 VPF - 1442022 / Get:No: 0A242F17138 
Vallee o  documento  em tootettimatue.bevahdadoo.phe  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoda Geral da Justiça 

lavara de Porto Franco 

Fein„  

 

Prot:255o n Ü3 - -,"LO 21,  

     

CORBENIANO MENDES SARMENTO 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

18  Vara de Porto Franco 
Matricula 198036  

Documento assinado. PORTO FRANCO, 20/10/2022 12:29 (CORBENIANO MENDES SARMENTO) 

CERTJUDONE-WPF - 1442022 / Gedigo: 0A242F1788 
Valide o documento em voym.ijrna.jus.biivalidadoc.php 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Ilmo. O Sr. Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação—  CPL  
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso —MA  

Ref:  Tomada de Preço n° 008/2022 

DECLARAÇÃO CONFORME ART.27, INCISO V DA LEI N° 8.666/93 

A empresa, RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ n° 37.651.837/0001-00, sediada na Rua Alta Floresta,  sin  — Vila Maciel, São 
João do Paraíso - MA, inscrito no CNPJ , por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr. 	Edson Oliveira Ramos, empresário, brasileiro, solteiro, portador do RO 
n°0290423220051 e CPF n° 323.460.932-20, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do  art  27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei No g.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

São João do Paraíso, 10 de dezembro de 2027 
A„i„,d, de 0rm  dig, tA por 

EDSON OLIVEIRA 	EDSON OLIvEIPA 

RAMOS:32346093220  
Dados; 202 2-1210 17:58:19 -0300' 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Edson Oliveira Ramos 
(Proprietário) 

CPF 110323  460 

Rua Alta  Floresta,  sin — Vita  Maciel  — Cep. 65973-000 
Sao  João  do Paralso — MA Tel.: (99) 98446-3772 
e-mad , enta empieendimentoC I a ginatI cum 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS  E CONS an 4 	— 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Ilmo. O Sr. Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação —  CPL  
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA  

Ref:  Tomada de Preço n°008/2022 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO 
CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL 

A empresa, RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
nO 37.651.837/0001-00, endereço na Rua Alta Floresta, s(n — Vila Maciel, São João do 
Paraíso - MA, neste ato representado pelo(s) Sr. Edson Oliveira Ramos, empresário, 
brasileiro, solteiro, portador do RU n°0290423220051 e CPF n° 323.460.932-20, 
doravante denominado compromitente, para fins do disposto no Edital Tornada de 
Preços, 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a 
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida 
política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas, - 
Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a 
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um 
esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver  ern  tais 

iniciativas um número cada vez maior de empresas e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do Código Penal Brasileiro e  art.  90 da Lei 

8.666/93, se compromete a: 

I. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas 
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em 
seu nome ou em seu beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, 
especialmente, na condição de fornecedor de serviços para esta Prefeitura Municipal; 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em 
seu nome ou em seu beneficio dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim 
entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatfimonial, direta ou indireta, 

qualquer funcionário, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios, 
Rua: Alta Floresta,  sin  — Vila Manic —Cep: 65 973-000 

São João do Paraiso —MA  Tel.:  (99) 98446-3772  
e-mail:  renovavenipreendimentos2I:gmail  corn  

EDSON 	Avsirado de forma  
di!  p([ EDSON OLIVEIRA 	OLIVEIPA 

RAMOS:3234=3102 ;.'2:2°  
6093220 	17,41 .1 j -03:GÜ  

+3 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTI461S 	LI DA  	 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 

nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, 
utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários; 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício 
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas fisicas ou jurídicas, dentro de 
sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inickineas pela Administração Pública; 

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a 
participar ou não do referido certame; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura em qualquer apuração de suspeita de 
irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, 
sempre em estrito respeito à legislação vigente, 

E, ainda, declara que: 

7. Este signatário ou empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por 
infringir as regulamentações pertinentes a valores sociosambientais, bem corno não 
contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais 

8. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-lo. 

São João do Paraíso, 10 de dezembro de 2022 
EDSON OLIVEIRA Ass'"A' de A' digital  pw EDSON OLIVEIRA 
RAMOS:3234609 g.AMOS:323W93220 

De  des' 
 2022.12.0 

  3220 	 174(2-03'0T 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  
CNN:  37.651,837/0001-00 

Edson Oliveira Ramos 
(Proprietário) 

CPF n°323.460.932-20 

Rua.  Alta Floresta, s/n — Vila Maciel  —Cep  65973-000 

São João do Paraíso — MA  Tel  (99) 98446-3772 

ednail learí ã enpaded.lunerto82 	ainad .11o, 

? 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Ilmo. O Sr. Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação —  CPL  
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso —MA  

Ref:  Tomada de Preço n°008/2022 

DECLARAÇÃO QUE O EMPRESÁR10 E O RESPONSÁVEL TÉCNICO NÃO 
SÃO SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ — MA 

Prezados Senhores, 

A empresa, RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
n° 37.651.837/0001-00, endereço na Rua Alta Floresta,  sin  — Vila Maciel, São João do 
Paraíso - MA, neste ato representado pelo(s) Sr. Edson Oliveira Ramos, empresário, 
brasileiro, solteiro, portador do RG n°0290423220051 e CPF n° 323.460.932-20, 
DECLARA, sob as penas da Lei, em observância à vedação prevista no  art.  20, inciso 
XII, da Lei n° 12.465/2011, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou 
responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município, não 
estando, portanto, enquadrados no  art.  9', inciso Ill, da Lei n° 8666/93, não havendo, 
também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato  corn  a 

administração pública. 

São João do Paraíso, 10 de dezembro de 2022 
EDSON OLIVEIRA 

P
AG";nEaDdscodNeobu",:i AdA'9"2 I  

RAMOS:3234609 PAM0532345093220 
Dadw 20221210 

3220 	 174,54  „.„. 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Edson Oliveira Ramos 
(Proprietário) 

CPF n'323.460.932-20 

Rua Alta  Floresta,  sin — Vila  Maciel  — Cep 65.973-000  
São João  do  Paraíso—  MA Tel (99) 98446-3772 
e-mail: eis)3,1r cap),  eenT mentos2 Lnail.cou, 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

lt2~~1164k 

Ilmo. O Sr. Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação —  CPL  
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA  

Ref:  Tomada de Preço n°008/2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Prezados Senhores, 

A empresa, RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA,  CNN  n° 37.651.837/0001-00, endereço na Rua Alta Floresta, s/n — Vila 
Maciel, São João do Paraíso - MA, neste ato representado pelo(s) Sr. Edson Oliveira 
Ramos, empresário, brasileiro, solteiro, portador do RG n°0290423220051 e CPF n° 
323.1160.932-20, D E C L AR A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 
123/2006. sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra 
como: 

MICROEMPRESA, conforme inc. I do  art.  30  da Lei Complementar n° 123/2006. 

A licitante DECLARA ainda, que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão no § 4 do  art.  3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado por esta Prefeitura. 

São João do Paraíso, 10 de dezembro de 2022 
EDSON OLIVEIRA Mo p srinEaDdsoodNeotZdAg" 
RAMOS:3234609 RAMOS:32346093220  

Oats:  2022.12.10 
3no 	 16.31:47 -03'00' 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  
CNN:  37.651.837/0001-00 

Edson Oliveira Ramos 
(Proprietário) 

CPF n0323.460.932-20 

Rua Alta  Floresta,  sin — Vila  Maciel  —Cep 65.973-000  
São  Joao do Paraiso —MA Tel (99) 98446-3772 

renovareElmpreemlclimnenros2 I a gaud  som  
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CN1'J: 37.651.837/0001-00 

Ilmo. O Sr. Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação-  CPL  
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA  

Ref:  Tornada de Preço n°008/2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

A empresa, RENOVAR EMPREENDEVIENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA,  CNN  
n' 37.651.837/0001-00, endereço na Rua Alta Floresta, s/n - Vila Maciel, São João do 
Paraíso - MA, neste ato representado pelo(s) Sr. Edson Oliveira Ramos, empresário, 
brasileiro, solteiro, podador do AG 1100290423220051 e CPF n° 323.460.932-20, 
DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do 2°, do  art.  32, da Lei n° 8.666/93 que 
até esta data, não ocorreu nenhum fato impeditivo de sua habilitação na licitação acima 
eoigrafada e Cale comunicará qualquer fato superveniente que venha a ocorrer. 

São João do Paraíso, 10 de dezembro de 2022 
EDSON OLIVEIRA Assinado de forma digital per 

EDSON OLWERA 

RAMOS:32346093 RAM0522346D93220  
1>005.1022.1 /10 1631;08 

220 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Edson Oliveira Ramos 
(Proprietário) 

CPF n°323.460.932-20 

Rua: Alta  Floresta,  sin — Vila  Maciel  — Cep: 65973-000  
São João  do Paraiso —MA Tel.: (99)98446-3772 
e-mail: I enovarempreendi ['lentos? I gimu corn 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRLÇOES LTDA 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 
CEE n°323.460.932-20 

Ilmo. O Sr. Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação —  CPL  
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA  

Ref:  Tomada de Preço n° 008/2022 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  
ART.  7' DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores, 

A empresa, RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
110  37.651.837/0001-00, endereço na Rua Alta Floresta, s/n — Vila Maciel, São João do 
Paraíso - MA, neste ato representado pelo(s) Sr. Edson Oliveira Ramos, empresário, 
brasileiro, solteiro, portador do AG n°0290423220051 e CPF n° 323.460.932-20, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do  Art.  70  da CRF/88 que não  
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

São João do Paraíso, 10 de dezembro de 2022 
EDSON OLIVEIRA A„,,,„„,„ag„,,,, 
RAMOS:32346093 =9,5=„2, 
220 	 Da5221210,'"73' 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Edson Oliveira Ramos 
(Proprietário) 

CPF n0323.460.932-20 

Rua: Mta Floresta,  sin—  Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraiso — MA  Tel.:  (99)98446-3772 

cnovarempreendinientos2 Egmail com 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕFS JTII  

UNPJ: 37.651.837/0001-00 

Ilmo. O Sr. Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação —  CPL  
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA  

Ref:  Tomada  de  Preço  it' 008/2022  

DECLARAÇÃO CNAE 

Declaramos para os devidos fins, junto a Caixa Econômica Federal e a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso - MA, que o CNAE que representa a maior parte das 
nossas receitas é 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS. 

São João do Paraíso, 10 de dezembro de 2022 
EDSON OLIVEIRA p
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RAMOS ._09 PAM05:32346093220 
Dados:2022.1/10 

3220 	 18:06:29 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ n°37.651837/0001-00 

Edson Oliveira Ramos 
(Proprietário) 

CPF 110323.460.932-20 

Rua: Alta Floresta, s/n — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

TERMO DE RENÚNCIA DA  EASE  DE HABILITAÇÃO 

O proponeme abaixo assinado, participante da licitação na modalidade Tornada de Preços n° 
008/2022 —  CPL.  por seu representante legal declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 
rif  8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando 
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e concordando  
corn  o prosseguimento do procedimento licitatório, passando se à fase de abertura dos envelopes 
de proposta de preços dos proponentes habilitados. 

São João do Paraíso — MA, de dezembro de 2022. 

RENOVAR EMPREENDIMENTe. E CONSTRUÇÕES LTDA 
CN J 37.651.8;710001-00 
Sr. leia Oliv ira Ramos 

C 	O 0 95_521-73 
iCi ante 

Rua Marcos Silva CEP: 65973-000 - Centro --São João do Paraíso/MA 

gt9-,6  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MAPr(551'sw  

CNPJ: 01.597.629/0001-23 	 Rum-.42 
GESTÃO 2021 A 2024 
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